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SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria Nº 791/GEPS/SETUR DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
CONSIDERANDO o processo 2022/1587304 e atestado médico. RESOLVE: 
FORMALIZAR a concessão de 07 (sete) dias de licença para tratamento de 
saúde ao servidor FERNANDO COSTA DE QUEIROZ, mat. 8014464/3, Co-
ordenador, lotado na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, no período de 
30/11 a 06/12/2022. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE.

Protocolo: 888050

.

.

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 66/2022/GAB/DPG, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre o funcionamento da Defensoria Pública no período compreen-
dido entre 20 de dezembro de 2022 e 06 de janeiro de 2023.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 8º, IV e VIII, da Lei Complementar N º 054, de 
07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 2º da Resolução 
CSDP n° 226, de 03 de dezembro de 2018, com nova redação dada pela 
Resolução CSDP nº 254, de 16 de novembro de 2020; tendo em vista o que 
consta no PAE nº 2022/1583632; RESOLVE:
Art. 1º Em face da necessidade de funcionamento ininterrupto da Defen-
soria Pública para atender demandas de urgência e a fim de dar eficácia 
ao disposto no art. 93, inciso XII, da Constituição Federal, fica assegurado 
o atendimento ao público, nos dias 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 30 de 
dezembro de 2022, e 2, 3, 4, 5 e 6 de janeiro de 2023, no horário de 8 às 
14 horas, para as questões urgentes, em regime de plantão, na capital e 
no interior do Estado.
§ 1º Nos dias 24, 25 e 31 de dezembro de 2022 e no dia 1º de janeiro de 
2023, a Defensoria Pública funcionará em regime de sobreaviso, a fim de 
assegurar o atendimento de casos considerados urgentes, conforme escala 
a ser organizada pelas coordenações dos núcleos, na forma do Art. 2º, §1º, 
e do Art. 5º, §1º, da Resolução CSDP n° 226/2018.
§ 2º Nas comarcas em que haja menos de 6 (seis) Defensores Públicos 
funcionando com exclusividade, a atuação dos membros, nos casos de que 
trata o caput, dar-se-á por meio remoto e em regime de sobreaviso, con-
forme escala elaborada e divulgada pela Coordenação do Núcleo Regional 
respectivo até a data de 15 de dezembro de 2022.
§ 3º Fica assegurado o direito do membro de participar de audiências de 
custódias e demais atos judiciais pelo sistema de videoconferência, confor-
me art. 19 da Resolução 329/2020 do CNJ.
§ 4º Os defensores e servidores plantonistas deverão elaborar relatório 
contendo a descrição de todas as atividades realizadas, na forma do Art. 
8º da Resolução CSDP Nº 299/2022.
§ 5º Cabe à Assessoria de Comunicação e ao Núcleo de Tecnologia da 
Informação promover a ampla divulgação da escala de plantão e dos con-
tatos de atendimento, por meio dos canais de comunicação da Defensoria 
Pública do Estado do Pará.
Art. 2º Nos dias 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2022, 
e 2, 3, 4, 5 e 6 de janeiro de 2023, no horário de 8 às 14 horas, cada uni-
dade administrativa funcionará com pelo menos 1 (um) servidor, cabendo 
às chefias a organização da escala de revezamento entre eles, a fim de que 
seja mantido o funcionamento das unidades.
Art. 3º Os casos omissos serão decididos pela Defensoria Pública-Geral.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 887682
Portaria Nº 829/2022/GGP/DPG, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 9º. V, da Lei Complementar nº 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; considerando a Portaria nº 22/2022, de 23 
de março de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão 
Defensorial aos servidores da Defensoria Pública do Pará, alterada pela 
Portaria nº 52/2022, de 18 de agosto de 2022; considerando o Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2022/1569436; RESOLVE: Conceder diária 
de plantão Defensorial aos servidores abaixo relacionados em razão da 
realização de Plantão:

NOME MATRÍCULA QUANTIDADE/
MÊS PERÍODO DO PLANTÃO

ANA CLOTILDE FERREIRA DO NASCI-
MENTO 54191416 03(OUT)

02(NOV)
22, 23 E 24/10/2022;  14 

E 15/11/2022

ANGELA APARECIDA SPAK DUARTE 5944231 03(NOV) 15, 19 E 20/11/2022

ANTONIA MARIA DE FREITAS BRANDÃO 2048493 02(NOV) 26 E 27/11/2022

ANTÔNIO MARCIO CARDOSO GOUVEA 57203877 02(JUN) 11 E 12/06/2022

DEUZIRENE MIRANDA BARBOSA 5049849 02(NOV) 12 E 13/11/2022

JOSE EDMAR DANTAS SILVEIRA FILHO 59433082 03(OUT)
02(NOV)

29, 30, E
31/10/2022;  19 E

20/11/2022
JOSENILDA MARIA FERREIRA DEZIN-

COURT 3155757 02(DEZ) 03 E 04/12/2022

LUIZ FELIPE QUADROS PINTO 5899371 01(NOV)
01(DEZ)

19/11/2022 E 
08/12/2022

MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES DE 
SOUZA 5134560 02(NOV) 14 E 15/11/2022

MARIA NORMA PEREIRA PIMENTEL 5927378 03(OUT)
02(NOV)

08, 09 E 10/10/2022;  05 
E 06/11/2022

MAURICIO DAVID CASTRO DA SILVA 57229494 02(NOV) 12 E 13/11/2022

ROSIANE COSTA DOS REIS E SILVA 57212477 02(NOV) 01 E 02/11/2022

SILVIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 57188261 02(NOV) 05 E 06/11/2022

MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 888077
Portaria Nº 825/2022/GGP/DPG, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Diretora Metropolitana, no uso das atribuições delegadas pelo art. 7º, 
inciso II, da Portaria nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando 
o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/1451924; 
RESOLVE: Designar para as substituições automáticas os (as) Defensores 
(as) Públicos (as) do Núcleo Cível/Fazenda, conforme tabela abaixo:

MATRÍCULA
DEFENSOR (A) 
PÚBLICO (A)

SUBSTITUTO (A)
ATUAÇÃO SUBSTITUIÇÃO

AUTOMÁTICA
PERÍODO DE

SUBSTITUIÇÃO

80845361 Ana Paula Pereira 
Marques

3ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

2ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

08/11/2022 a
11/11/2022

55589094 Adriana Martins Jorge 
João

7ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

5ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

08/11/2022 a
11/11/2022

80845361 Ana Paula Pereira 
Marques

3ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

2ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

28/11/2022 a
16/12/2022

5895976 Márcio Neiva Coelho
9ª Defensoria

Pública Cível de
Belém

8ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

25/11/2022 a
15/12/2022

57191007
Célia Symonne 

Filocreão
Gonçalves

5ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

4ª Defensoria
Pública Cível de

Belém

30/11/2022 a
16/12/2022

LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Diretora Metropolitana

Protocolo: 887991
Portaria Nº 824/2022/GGP/DPG, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 9º. V, da Lei Complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 
23 DE SETEMBRO DE 2019; considerando o Processo Administrativo Ele-
trônico nº 2022/1561337; RESOLVE: Conceder folgas compensatórias aos 
servidores, abaixo relacionados, em razão de realização de plantões:

NOME MATRÍCULA PERÍODO DE FOLGAS
EVALDO CIRIO BORGES 57232065 08/11/2022

LETHICIA MARIA SOUZA E SILVA 5901979 01 E 02/12/2022
LIA DE SOUZA MARTINS 5944246 19/12/2022

GEYCE LANA OLIVEIRA TRINDADE 5945387 30/11/2022; 02, 05 E 06/12/2022.

 MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 888005
Portaria Nº 823/2022/GGP/DPG, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 9º. V, da Lei Complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto nos artigos 7º, § 4º da resolu-
ção nº 299, de 07 de fevereiro de 2022, a qual dispõe sobre a realização 
de Plantão pelas Defensorias Públicas vinculadas à Diretoria Metropolitana 
e à Diretoria do Interior, alterada e acrescida pela resolução CSDP nº 300, 
de 21 de fevereiro de 2022; considerando os processos administrativos in-
ternos que versam sobre os pedidos de folgas compensatórias formulados 
pelos Defensores Públicos figurantes no rol desta em razão da realização 
de plantões, cujas manifestações das respectivas Diretorias da Metropo-
litana e do Interior são favoráveis à concessão; considerando o Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2022/1561337; RESOLVE: Conceder folgas 
compensatórias na forma abaixo estabelecida, em razão da realização de 
Plantão pelos (as) seguintes Defensores (as) públicos (as):


